
REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeremos, nos termos do art. 222 do Regimento Interno do Senado

Federal, inserção em ata de voto de repúdio ao advogado Cláudio Gastão da

Rosa Filho, ao promotor Thiago Carriço de Oliveira e aos demais participantes

da audiência do caso de estupro envolvendo a influencer Mariana Ferrer, pelos

fatos estarrecedores que envolvem o julgamento do caso de estupro da influencer

Mariana Ferrer, pelos fatos estarrecedores que envolvem o julgamento do caso de

estupro da influencer Mariana Ferrer.

Requeiro, ainda, que seja enviada cópia do presente voto, conforme

dados em anexo.

JUSTIFICAÇÃO

Fomos surpreendidos no dia de hoje com a reportagem do Intercept,

rapidamente repercutida em outros veículos de comunicação e nas redes sociais,

que mostra audiência do caso de estupro que envolve a a influencer Mariana Ferrer.

O caso foi julgado na segunda semana de setembro. A acusação era de

estupro de vulnerável. A vítima, Mariana, tinha 21 anos na data do ocorrido, mas

estava dopada demais para consentir com a relação sexual que foi praticada por

André Aranha.

É a íntegra da notícia:
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NA SEGUNDA SEMANA de setembro, a hashtag #justiçapormariferrer

alcançou aos trend topics do Twitter. O motivo: chegava ao fim o julgamento

do empresário André de Camargo Aranha, acusado de estuprar a jovem

promoter catarinense Mariana Ferrer, de 23 anos, durante uma festa em

2018. Ele foi considerado inocente.

Segundo o promotor responsável pelo caso, não havia como o empresário

saber, durante o ato sexual, que a jovem não estava em condições de

consentir a relação, não existindo portanto “intenção” de estuprar. Por isso,

o juiz aceitou a argumentação de que ele cometeu “estupro culposo”, um

“crime” não previsto por lei. Como ninguém pode ser condenado por um

crime que não existe, Aranha foi absolvido.

A excrescência jurídica, até então inédita, foi a cereja do bolo de um

processo marcado por troca de delegados e promotores, sumiço de imagens

e mudança de versão do acusado. Imagens da audiência as quais o Intercept

teve acesso mostram Mariana sendo humilhada pelo advogado de defesa de

Aranha.

A defesa do empresário mostrou cópias de fotos sensuais produzidas pela

jovem enquanto modelo profissional antes do crime como reforço ao

argumento de que a relação foi consensual. O advogado Cláudio Gastão

da Rosa Filho analisou as imagens, que definiu como “ginecológicas”, sem

ser questionado sobre a relação delas com o caso, e afirma que “jamais

teria uma filha” do “nível” de Mariana. Ele também repreende o choro de

Mariana: “não adianta vir com esse teu choro dissimulado, falso e essa lábia

de crocodilo”.

A jovem reclamou do interrogatório para o juiz. “Excelentíssimo, eu tô

implorando por respeito, nem os acusados são tratados do jeito que estou

sendo tratada, pelo amor de Deus, gente. O que é isso?”, diz. As poucas
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interferências do juiz, Rudson Marcos, da 3ª Vara Criminal de Florianópolis,

ocorrem após as falas de Gastão. Em uma das situações, o juiz avisa Mariana

que vai parar a gravação para que ela possa se recompor e tomar água e

pede para o advogado manter um “bom nível”.

Apesar do processo correr em segredo de justiça, foi a própria Mariana que

tornou seu caso público pelas redes sociais, em maio de 2019. Segundo ela,

foi uma forma de pressionar a investigação que considerava parada devido à

influência de Aranha. Filho do advogado Luiz de Camargo Aranha Neto, que

já representou a rede Globo em processos judiciais, Aranha é empresário de

jogadores e é visto com frequência ao lado de figuras como o ex-jogador de

futebol Ronaldo Nazário e Gabriel Jesus. Na festa em que Mariana afirma ter

sido estuprada, por exemplo, ele estava acompanhado de Roberto Marinho

Neto, um dos herdeiros da Globo.

O perfil de Mariana no Instagram, em que ela compartilhava detalhes do

caso, foi removido pela rede social em agosto deste ano. Na ocasião, a página

contava com mais de 850 mil seguidores. Pelo Twitter, ela compartilhou um

print em que a plataforma justifica que a conta foi removida “devido a um

processo judicial”. Segundo Mariana, Aranha teria solicitado a remoção do

conteúdo na justiça.

Aranha é defendido no processo por Cláudio Gastão da Rosa Filho, um

dos advogados mais caros de Santa Catarina. Ele já representou Olavo de

Carvalho em uma ação movida contra o historiador Marco Antonio Villa e

chegou a defender a ativista antiaborto Sara Winter quando ela foi presa

pela Polícia Federal por manifestações contra o STF.

O estupro, segundo Mariana, teria ocorrido na noite de 15 de dezembro de

2018, na festa de abertura do verão Music Sunset do beach club Café de la

Musique, em Jurerê Internacional, em Florianópolis, praia conhecida por
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ser point de ricos e famosos. Os ingressos para os eventos no local variam

entre R$ 100 e R$ 1,5 mil, dependendo da festa. O passaporte de acesso aos

camarotes pode custar muito mais.

Mariana, na ocasião com 21 anos, trabalhava como promotora do evento,

responsável por divulgar a festa nas redes sociais. Um vídeo, que mostra

Mariana grogue subindo uma escada com a ajuda de Aranha em direção a

um camarim restrito da casa, foi vazado na internet. Eles sobem os degraus

às 22h25. Seis minutos depois, ela desce, seguida de Aranha. A polícia só

solicitou o material de forma oficial ao beach club meses depois do início das

investigações, e a boate alegou que o dispositivo de armazenamento exclui

as imagens após quatro dias. Por isso, apesar de a boate ter 37 câmeras de

segurança, não foi possível recuperar imagens do resto da noite. Mesmo

assim, o vídeo vazado na internet foi incluído no processo.

Em seu depoimento à polícia, Mariana afirmou que teve um lapso de

memória entre o momento em que uma amiga a puxou pelo braço e a levou

para um dos camarotes do Café em que o empresário Aranha estava e a hora

em que “desce uma escada escura”. Ela acredita ter sido dopada. A única

bebida alcoólica anotada na comanda do bar em seu nome foi uma dose de

gim. Mariana era virgem até então, o que foi constatado pelo exame pericial.

Tanto a virgindade dela quanto a sua manifestação nas redes sociais foram

usadas pelo advogado do empresário, que alega que ela manipulou os fatos.

“Tu vive disso? Esse é teu criadouro, né, Mariana, a verdade é essa, né? É

teu ganha pão a desgraça dos outros? Manipular essa história de virgem?”,

disse Cláudio Gastão durante a audiência de instrução e julgamento.

Em julho de 2019, o primeiro promotor a assumir o caso, Alexandre Piazza,

denunciou André de Camargo Aranha por estupro de vulnerável, quando a

vítima está sob efeito de álcool ou de algum entorpecente e não é capaz de
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demonstrar consentimento ou de se defender. Ele também pediu a prisão

preventiva de Aranha, aceita pela justiça e depois derrubada em liminar

na segunda instância pela defesa do empresário. Aranha cumpriu apenas

medidas cautelares como a apreensão do passaporte.

Na denúncia a que tivemos acesso, Piazza considerou como prova o material

genético colhido na roupa de Mariana e um copo no qual Aranha bebeu água

durante interrogatório na delegacia. O promotor também levou em conta

“as mensagens desconexas encaminhadas pela vítima aos seus colegas”

após descer as escadas do camarim onde o crime ocorreu, além dos

depoimentos de Mariana, de sua mãe e do motorista de Uber que a levou

até em casa.

Luciane Aparecida Borges, a mãe de Mariana, contou ter sentido um cheiro

forte de esperma quando a filha chegou em casa após a festa. Segundo

ela, Mariana não costumava beber e nunca havia chegado em casa naquele

estado. O motorista citado pelo promotor na denúncia disse que a jovem

passou a viagem chorando e falando com a mãe ao telefone. Para ele, ela

parecia estar sob o efeito de drogas.

Também foram anexados ao processo áudios enviados por Mariana a pelo

menos três amigos após descer as escadas do camarim. Em um deles, ela diz:

“amiga, pelo amor de Deus, me atende, eu tô indo sozinha, não aguento mais

esse cara do meu lado, pelo amor de Deus”. O promotor pediu ainda que

fosse averiguada a conduta do primeiro delegado que atendeu a ocorrência

e não solicitou as imagens das 37 câmeras de segurança do clube.

O entendimento do Ministério Público sobre o que aconteceu naquela

noite, porém, mudou completamente na apresentação das alegações finais.

O promotor Piazza deixou o caso para, segundo o MP, assumir outra
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promotoria, e quem pegou o processo foi Thiago Carriço de Oliveira. É nas

alegações finais de Oliveira que aparece a tese do estupro “sem intenção”.

Para o novo promotor, não foi possível comprovar que Mariana não tinha

capacidade para consentir com o ato sexual, desqualificando assim o crime

de estupro de vulnerável descrito na denúncia pelo seu colega. Ele se

baseia principalmente nos exames toxicológicos que não reconheceram

nem álcool nem drogas no sangue de Mariana naquela noite e na aparente

sobriedade indicada pela postura de Mariana ao sair do Café de la Musique e

se deslocar até outro beach club em busca das amigas captada pelas câmeras

da rua, da Polícia Militar.

No seu primeiro depoimento, em maio de 2019, ainda na delegacia, André

de Camargo Aranha negou que tivesse tido contato com Mariana. No

ano seguinte, quando prestou depoimento em juízo, mudou sua versão e

afirmou ter feito apenas sexo oral nela.

Segundo o empresário, Mariana teria se aproximado dele no momento em

que ele foi pagar a conta no bar e teria feito um carinho em seu cabelo. Em

seguida, segundo Aranha, ela teria pedido para ir ao banheiro – momento

em que subiram as escadas para usar o banheiro do camarim restrito. Ele

teria então feito sexo oral e logo deixado o local por decisão de Aranha.

Ao aceitar o pedido de absolvição, o juiz Rudson Marcos concordou com a

tese do promotor e afirmou que é “melhor absolver 100 culpados do que

condenar um inocente”. A defesa de Mariana recorreu da decisão.

Para a promotora Valéria Scarance, coordenadora do Núcleo de Gênero do

Ministério Público de São Paulo, a tese jurídica da condição “culposa” para

casos de estupro abre precedente para dificultar a demonstração desses

crimes. Ela destaca que os tribunais costumam ter posicionamento firme

pela consideração da palavra da vítima como prova de estupro e que os
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laudos periciais desses casos costumam ser negativos porque os vestígios

desaparecem em poucas horas. Ela avalia que o rompimento do hímen e a

presença de esperma, detectados pelo exame de corpo de delito, porém, são

provas contundentes. “Denunciei centenas de processos de estupro, mas

em nenhum dos meus casos me deparei com uma alegação como essa, é

bastante diferente do que acontece nos processos de estupro”.

A delegada Bárbara Camargo Alves, da Casa da Mulher Brasileira de Campo

Grande, considera a tese de estupro culposo perigosa, uma vez que esses

crimes costumam ocorrer entre quatro paredes e a única prova acaba sendo

a palavra da vítima. “[A tese] está dando para o homem o ensinamento

diverso daquele que a gente está tentando mostrar, de que não é não. Se

a pessoa não está completamente capacitada para consentir, ele não deve

manter a relação sexual. E não importa se ela está bêbada porque quis se

embriagar ou porque foi dopada. Não é esse o tipo de resposta que a gente

espera do poder Judiciário. Se não tem como provar que ele sabia ou não

que ela estava bêbada, vai absolver?”, disse.

Conversei com a OAB de Santa Catarina, que confirmou que teve acesso

à cópia do processo judicial e informou que oficiou o advogado Cláudio

Gastão da Rosa Filho para que preste esclarecimentos sobre sua conduta

na audiência do caso. A instituição não deu mais detalhes porque o

processo ético disciplinar corre em sigilo e qualquer divulgação de

informação pode anular o procedimento. Ao ser questionado sobre suas

ações durante o interrogatório, o advogado informou que não iria comentar

um processo sob segredo de justiça, “principalmente em face de indagações

descontextualizadas que revelam má fé e parcialidade”.

O Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos também

disse que remeteu ofícios às corregedorias do Tribunal de Justiça de

Santa Catarina e do Ministério Público de Santa Catarina, à Ordem dos
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Advogados do Brasil, Conselho Nacional de Justiça e Conselho Nacional do

Ministério Público para que esses órgãos investigassem as condutas dos

profissionais que estavam presentes na audiência. O Conselho Nacional do

MP, o Conselho Nacional de Justiça e o Tribunal de Justiça catarinense,

porém, afirmam não ter recebido nenhuma notificação ou denúncia sobre

o caso.

Diversas autoridades já se manifestaram sobre o caso, mas vale

registrar a do Ministro Gilmar Mendes, em sua rede social:

As cenas da audiência de Mariana Ferrer são estarrecedoras. O sistema

de Justiça deve ser instrumento de acolhimento, jamais de tortura e

humilhação. Os órgãos de correição devem apurar a responsabilidade dos

agentes envolvidos, inclusive daqueles que se omitiram.

O 13º Anuário Brasileiro de Segurança Pública, divulgado em setembro

do ano passado, registrou recorde da violência sexual. Foram 66 mil vítimas de

estupro no Brasil em 2018, maior índice desde que o estudo começou a ser feito

em 2007. A maioria das vítimas (53,8%) foram meninas de até 13 anos. Conforme

a estatística, apurada em microdados das secretarias de Segurança Pública de

todos os estados e do Distrito Federal, quatro meninas até essa idade (13 anos) são

estupradas por hora no país.

Em 2020, no contexto da pandemia da covid-19, a 14a edição do

Anuário não mostrou resultados diferentes: entre os homicídios dolosos, quando

há a intenção de matar, o número de vítimas do sexo feminino aumentou de 1.834

para 1.861 casos somente no primeiro semestre de 2020.

Já não bastasse o grande número de casos, agora as mulheres se

deparam com mais uma modalidade de crime cuja culpa será jogada em suas costas:

o estupro culposo.
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Os atos que poderiam ser enquadrados como crime, quando praticados

na modalidade culposa, somente podem ser punidos se houver previsão legal para

tanto. No tipo penal estupro não há previsão para a modalidade culposa, o que levou

à absolvição de André Aranha.

Mariana foi condenada por um crime muito grave no Brasil: ser

mulher.

Não fosse o bastante as mulheres ainda terem que lutar por direitos

iguais, por salários que não façam distinção somente pelo fato de ser mulher. Não

bastasse o assédio diário sofrido na rua ou no ambiente de trabalho. Não bastasse

o medo de andar na rua, não temendo um assalto, mas sim ser violentada, morta,

medo que homem nenhum jamais vai passar. Agora a mulher acorda com mais essa

violência. Não que já não estivesse acostumada a ser culpada pela violência que ela

mesmo sofre, mas agora o Judiciário valida essa culpa a elas imposta.

O Senado Federal não pode se calar diante de tamanho absurdo. Nesse

momento a luta não deve ser somente das mulheres, mas de todos, para que o país

caminhe para frente e que esse tipo de retrocesso não ocorra.

Sala das Sessões, 3 de novembro de 2020.

Senador Randolfe Rodrigues
(REDE - AP)

Senadora Leila Barros
(PSB - DF)

Nome do Senador Assinatura
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Requeremos, nos termos do art. 222 do Regimento Interno do Senado Federal, inserção em ata de voto de repúdio
ao advogado Cláudio Gastão da Rosa Filho, ao promotor Thiago Carriço de Oliveira e aos demais participantes da
audiência do caso de estupro envolvendo a influencer Mariana Ferrer, pelos fatos estarrecedores que envolvem o
julgamento do caso de estupro da influencer Mariana Ferrer, pelos fatos estarrecedores...

Nome do Senador Assinatura
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Requeremos, nos termos do art. 222 do Regimento Interno do Senado Federal, inserção em ata de voto de repúdio
ao advogado Cláudio Gastão da Rosa Filho, ao promotor Thiago Carriço de Oliveira e aos demais participantes da
audiência do caso de estupro envolvendo a influencer Mariana Ferrer, pelos fatos estarrecedores que envolvem o
julgamento do caso de estupro da influencer Mariana Ferrer, pelos fatos estarrecedores...

Nome do Senador Assinatura
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeremos, nos termos do art. 222 do Regimento Interno do Senado Federal, inserção em ata de voto de repúdio ao advogado Cláudio Gastão da Rosa Filho, ao promotor Thiago Carriço de Oliveira e aos demais participantes da audiência do caso de estupro envolvendo a influencer Mariana Ferrer, pelos fatos estarrecedores que envolvem o julgamento do caso de estupro da influencer Mariana Ferrer, pelos fatos estarrecedores que envolvem o julgamento do caso de estupro da influencer Mariana Ferrer.

Requeiro, ainda, que seja enviada cópia do presente voto, conforme dados em anexo.​

JUSTIFICAÇÃO

Fomos surpreendidos no dia de hoje com a reportagem do Intercept, rapidamente repercutida em outros veículos de comunicação e nas redes sociais, que mostra audiência do caso de estupro que envolve a a influencer Mariana Ferrer.

O caso foi julgado na segunda semana de setembro. A acusação era de estupro de vulnerável. A vítima, Mariana, tinha 21 anos na data do ocorrido, mas estava dopada demais para consentir com a relação sexual que foi praticada por André Aranha.

É a íntegra da notícia:

NA SEGUNDA SEMANA de setembro, a hashtag #justiçapormariferrer alcançou aos trend topics do Twitter. O motivo: chegava ao fim o julgamento do empresário André de Camargo Aranha, acusado de estuprar a jovem promoter catarinense Mariana Ferrer, de 23 anos, durante uma festa em 2018. Ele foi considerado inocente.

Segundo o promotor responsável pelo caso, não havia como o empresário saber, durante o ato sexual, que a jovem não estava em condições de consentir a relação, não existindo portanto “intenção” de estuprar. Por isso, o juiz aceitou a argumentação de que ele cometeu “estupro culposo”, um “crime” não previsto por lei. Como ninguém pode ser condenado por um crime que não existe, Aranha foi absolvido.

A excrescência jurídica, até então inédita, foi a cereja do bolo de um processo marcado por troca de delegados e promotores, sumiço de imagens e mudança de versão do acusado. Imagens da audiência as quais o Intercept teve acesso mostram Mariana sendo humilhada pelo advogado de defesa de Aranha.

A defesa do empresário mostrou cópias de fotos sensuais produzidas pela jovem enquanto modelo profissional antes do crime como reforço ao argumento de que a relação foi consensual. O advogado Cláudio Gastão da Rosa Filho analisou as imagens, que definiu como “ginecológicas”, sem ser questionado sobre a relação delas com o caso, e afirma que “jamais teria uma filha” do “nível” de Mariana. Ele também repreende o choro de Mariana: “não adianta vir com esse teu choro dissimulado, falso e essa lábia de crocodilo”.

A jovem reclamou do interrogatório para o juiz. “Excelentíssimo, eu tô implorando por respeito, nem os acusados são tratados do jeito que estou sendo tratada, pelo amor de Deus, gente. O que é isso?”, diz. As poucas interferências do juiz, Rudson Marcos, da 3ª Vara Criminal de Florianópolis, ocorrem após as falas de Gastão. Em uma das situações, o juiz avisa Mariana que vai parar a gravação para que ela possa se recompor e tomar água e pede para o advogado manter um “bom nível”.

Apesar do processo correr em segredo de justiça, foi a própria Mariana que tornou seu caso público pelas redes sociais, em maio de 2019. Segundo ela, foi uma forma de pressionar a investigação que considerava parada devido à influência de Aranha. Filho do advogado Luiz de Camargo Aranha Neto, que já representou a rede Globo em processos judiciais, Aranha é empresário de jogadores e é visto com frequência ao lado de figuras como o ex-jogador de futebol Ronaldo Nazário e Gabriel Jesus. Na festa em que Mariana afirma ter sido estuprada, por exemplo, ele estava acompanhado de Roberto Marinho Neto, um dos herdeiros da Globo.

O perfil de Mariana no Instagram, em que ela compartilhava detalhes do caso, foi removido pela rede social em agosto deste ano. Na ocasião, a página contava com mais de 850 mil seguidores. Pelo Twitter, ela compartilhou um print em que a plataforma justifica que a conta foi removida “devido a um processo judicial”. Segundo Mariana, Aranha teria solicitado a remoção do conteúdo na justiça.

Aranha é defendido no processo por Cláudio Gastão da Rosa Filho, um dos advogados mais caros de Santa Catarina. Ele já representou Olavo de Carvalho em uma ação movida contra o historiador Marco Antonio Villa e chegou a defender a ativista antiaborto Sara Winter quando ela foi presa pela Polícia Federal por manifestações contra o STF.

O estupro, segundo Mariana, teria ocorrido na noite de 15 de dezembro de 2018, na festa de abertura do verão Music Sunset do beach club Café de la Musique, em Jurerê Internacional, em Florianópolis, praia conhecida por ser point de ricos e famosos. Os ingressos para os eventos no local variam entre R$ 100 e R$ 1,5 mil, dependendo da festa. O passaporte de acesso aos camarotes pode custar muito mais.

Mariana, na ocasião com 21 anos, trabalhava como promotora do evento, responsável por divulgar a festa nas redes sociais. Um vídeo, que mostra Mariana grogue subindo uma escada com a ajuda de Aranha em direção a um camarim restrito da casa, foi vazado na internet. Eles sobem os degraus às 22h25. Seis minutos depois, ela desce, seguida de Aranha. A polícia só solicitou o material de forma oficial ao beach club meses depois do início das investigações, e a boate alegou que o dispositivo de armazenamento exclui as imagens após quatro dias. Por isso, apesar de a boate ter 37 câmeras de segurança, não foi possível recuperar imagens do resto da noite. Mesmo assim, o vídeo vazado na internet foi incluído no processo.

Em seu depoimento à polícia, Mariana afirmou que teve um lapso de memória entre o momento em que uma amiga a puxou pelo braço e a levou para um dos camarotes do Café em que o empresário Aranha estava e a hora em que “desce uma escada escura”. Ela acredita ter sido dopada. A única bebida alcoólica anotada na comanda do bar em seu nome foi uma dose de gim. Mariana era virgem até então, o que foi constatado pelo exame pericial.

Tanto a virgindade dela quanto a sua manifestação nas redes sociais foram usadas pelo advogado do empresário, que alega que ela manipulou os fatos. “Tu vive disso? Esse é teu criadouro, né, Mariana, a verdade é essa, né? É teu ganha pão a desgraça dos outros? Manipular essa história de virgem?”, disse Cláudio Gastão durante a audiência de instrução e julgamento.

Em julho de 2019, o primeiro promotor a assumir o caso, Alexandre Piazza, denunciou André de Camargo Aranha por estupro de vulnerável, quando a vítima está sob efeito de álcool ou de algum entorpecente e não é capaz de demonstrar consentimento ou de se defender. Ele também pediu a prisão preventiva de Aranha, aceita pela justiça e depois derrubada em liminar na segunda instância pela defesa do empresário. Aranha cumpriu apenas medidas cautelares como a apreensão do passaporte.

Na denúncia a que tivemos acesso, Piazza considerou como prova o material genético colhido na roupa de Mariana e um copo no qual Aranha bebeu água durante interrogatório na delegacia. O promotor também levou em conta “as mensagens desconexas encaminhadas pela vítima aos seus colegas” após descer as escadas do camarim onde o crime ocorreu, além dos depoimentos de Mariana, de sua mãe e do motorista de Uber que a levou até em casa.

Luciane Aparecida Borges, a mãe de Mariana, contou ter sentido um cheiro forte de esperma quando a filha chegou em casa após a festa. Segundo ela, Mariana não costumava beber e nunca havia chegado em casa naquele estado. O motorista citado pelo promotor na denúncia disse que a jovem passou a viagem chorando e falando com a mãe ao telefone. Para ele, ela parecia estar sob o efeito de drogas.

Também foram anexados ao processo áudios enviados por Mariana a pelo menos três amigos após descer as escadas do camarim. Em um deles, ela diz: “amiga, pelo amor de Deus, me atende, eu tô indo sozinha, não aguento mais esse cara do meu lado, pelo amor de Deus”. O promotor pediu ainda que fosse averiguada a conduta do primeiro delegado que atendeu a ocorrência e não solicitou as imagens das 37 câmeras de segurança do clube.

O entendimento do Ministério Público sobre o que aconteceu naquela noite, porém, mudou completamente na apresentação das alegações finais. O promotor Piazza deixou o caso para, segundo o MP, assumir outra promotoria, e quem pegou o processo foi Thiago Carriço de Oliveira. É nas alegações finais de Oliveira que aparece a tese do estupro “sem intenção”.

Para o novo promotor, não foi possível comprovar que Mariana não tinha capacidade para consentir com o ato sexual, desqualificando assim o crime de estupro de vulnerável descrito na denúncia pelo seu colega. Ele se baseia principalmente nos exames toxicológicos que não reconheceram nem álcool nem drogas no sangue de Mariana naquela noite e na aparente sobriedade indicada pela postura de Mariana ao sair do Café de la Musique e se deslocar até outro beach club em busca das amigas captada pelas câmeras da rua, da Polícia Militar.

No seu primeiro depoimento, em maio de 2019, ainda na delegacia, André de Camargo Aranha negou que tivesse tido contato com Mariana. No ano seguinte, quando prestou depoimento em juízo, mudou sua versão e afirmou ter feito apenas sexo oral nela.

Segundo o empresário, Mariana teria se aproximado dele no momento em que ele foi pagar a conta no bar e teria feito um carinho em seu cabelo. Em seguida, segundo Aranha, ela teria pedido para ir ao banheiro – momento em que subiram as escadas para usar o banheiro do camarim restrito. Ele teria então feito sexo oral e logo deixado o local por decisão de Aranha.

Ao aceitar o pedido de absolvição, o juiz Rudson Marcos concordou com a tese do promotor e afirmou que é “melhor absolver 100 culpados do que condenar um inocente”. A defesa de Mariana recorreu da decisão.

Para a promotora Valéria Scarance, coordenadora do Núcleo de Gênero do Ministério Público de São Paulo, a tese jurídica da condição “culposa” para casos de estupro abre precedente para dificultar a demonstração desses crimes. Ela destaca que os tribunais costumam ter posicionamento firme pela consideração da palavra da vítima como prova de estupro e que os laudos periciais desses casos costumam ser negativos porque os vestígios desaparecem em poucas horas. Ela avalia que o rompimento do hímen e a presença de esperma, detectados pelo exame de corpo de delito, porém, são provas contundentes. “Denunciei centenas de processos de estupro, mas em nenhum dos meus casos me deparei com uma alegação como essa, é bastante diferente do que acontece nos processos de estupro”.

A delegada Bárbara Camargo Alves, da Casa da Mulher Brasileira de Campo Grande, considera a tese de estupro culposo perigosa, uma vez que esses crimes costumam ocorrer entre quatro paredes e a única prova acaba sendo a palavra da vítima. “[A tese] está dando para o homem o ensinamento diverso daquele que a gente está tentando mostrar, de que não é não. Se a pessoa não está completamente capacitada para consentir, ele não deve manter a relação sexual. E não importa se ela está bêbada porque quis se embriagar ou porque foi dopada. Não é esse o tipo de resposta que a gente espera do poder Judiciário. Se não tem como provar que ele sabia ou não que ela estava bêbada, vai absolver?”, disse.

Conversei com a OAB de Santa Catarina, que confirmou que teve acesso à cópia do processo judicial e informou que oficiou o advogado Cláudio Gastão da Rosa Filho para que preste esclarecimentos sobre sua conduta na audiência do caso. A instituição não deu mais detalhes porque o processo ético disciplinar corre em sigilo e qualquer divulgação de informação pode anular o procedimento. Ao ser questionado sobre suas ações durante o interrogatório, o advogado informou que não iria comentar um processo sob segredo de justiça, “principalmente em face de indagações descontextualizadas que revelam má fé e parcialidade”.

O Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos também disse que remeteu ofícios às corregedorias do Tribunal de Justiça de Santa Catarina e do Ministério Público de Santa Catarina, à Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Nacional de Justiça e Conselho Nacional do Ministério Público para que esses órgãos investigassem as condutas dos profissionais que estavam presentes na audiência. O Conselho Nacional do MP, o Conselho Nacional de Justiça e o Tribunal de Justiça catarinense, porém, afirmam não ter recebido nenhuma notificação ou denúncia sobre o caso.

Diversas autoridades já se manifestaram sobre o caso, mas vale registrar a do Ministro Gilmar Mendes, em sua rede social: 

As cenas da audiência de Mariana Ferrer são estarrecedoras. O sistema de Justiça deve ser instrumento de acolhimento, jamais de tortura e humilhação. Os órgãos de correição devem apurar a responsabilidade dos agentes envolvidos, inclusive daqueles que se omitiram.

O 13º Anuário Brasileiro de Segurança Pública, divulgado em setembro do ano passado, registrou recorde da violência sexual. Foram 66 mil vítimas de estupro no Brasil em 2018, maior índice desde que o estudo começou a ser feito em 2007. A maioria das vítimas (53,8%) foram meninas de até 13 anos. Conforme a estatística, apurada em microdados das secretarias de Segurança Pública de todos os estados e do Distrito Federal, quatro meninas até essa idade (13 anos) são estupradas por hora no país.

Em 2020, no contexto da pandemia da covid-19, a 14a edição do Anuário não mostrou resultados diferentes: entre os homicídios dolosos, quando há a intenção de matar, o número de vítimas do sexo feminino aumentou de 1.834 para 1.861 casos somente no primeiro semestre de 2020. 

Já não bastasse o grande número de casos, agora as mulheres se deparam com mais uma modalidade de crime cuja culpa será jogada em suas costas: o estupro culposo.

Os atos que poderiam ser enquadrados como crime, quando praticados na modalidade culposa, somente podem ser punidos se houver previsão legal para tanto. No tipo penal estupro não há previsão para a modalidade culposa, o que levou à absolvição de André Aranha.

Mariana foi condenada por um crime muito grave no Brasil: ser mulher. 

Não fosse o bastante as mulheres ainda terem que lutar por direitos iguais, por salários que não façam distinção somente pelo fato de ser mulher. Não bastasse o assédio diário sofrido na rua ou no ambiente de trabalho. Não bastasse o medo de andar na rua, não temendo um assalto, mas sim ser violentada, morta, medo que homem nenhum jamais vai passar. Agora a mulher acorda com mais essa violência. Não que já não estivesse acostumada a ser culpada pela violência que ela mesmo sofre, mas agora o Judiciário valida essa culpa a elas imposta.

O Senado Federal não pode se calar diante de tamanho absurdo. Nesse momento a luta não deve ser somente das mulheres, mas de todos, para que o país caminhe para frente e que esse tipo de retrocesso não ocorra.

Sala das Sessões, 3 de novembro de 2020.

Senador Randolfe Rodrigues

(REDE - AP)

Senadora Leila Barros

(PSB - DF)
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                       LexEdit 2020-11-03T17:38:10.755-03:00 2020-11-03T17:38:10.755-03:00 2020-11-03T17:38:10.755-03:00 Requerimento LexEdit 1.7 application/pdf   Requerimento nº ____ de 2020     Voto de aplauso, censura ou semelhante     pt-BR      Randolfe Rodrigues       Voto de Aplauso  Voto de Regozijo  Voto de Louvor  Voto de Solidariedade  Voto de Congratulações  Voto de Censura  Voto de Repúdio   00000000000000000000000000000000 3 B    http://ns.adobe.com/pdf/1.3/ pdf Adobe PDF Schema    internal A name object indicating whether the document has been modified to include trapping information Trapped Text      http://www.aiim.org/pdfa/ns/id/ pdfaid PDF/A ID Schema    internal Part of PDF/A standard part Integer   internal Amendment of PDF/A standard amd Text   internal Conformance level of PDF/A standard conformance Text                              REQUERIMENTO Nº         DE              Senhor Presidente,   Requeremos, nos termos do art. 222 do Regimento Interno do Senado Federal, inserção em ata de voto de repúdio ao advogado Cláudio Gastão da Rosa Filho, ao promotor Thiago Carriço de Oliveira e aos demais participantes da audiência do caso de estupro envolvendo a influencer Mariana Ferrer, pelos fatos estarrecedores que envolvem o julgamento do caso de estupro da influencer Mariana Ferrer, pelos fatos estarrecedores que envolvem o julgamento do caso de estupro da influencer Mariana Ferrer.        Requeiro, ainda, que seja enviada cópia do presente voto, conforme dados em anexo.​         JUSTIFICAÇÃO    Fomos surpreendidos no dia de hoje com a reportagem do Intercept, rapidamente repercutida em outros veículos de comunicação e nas redes sociais, que mostra audiência do caso de estupro que envolve a a influencer Mariana Ferrer.
 O caso foi julgado na segunda semana de setembro. A acusação era de estupro de vulnerável. A vítima, Mariana, tinha 21 anos na data do ocorrido, mas estava dopada demais para consentir com a relação sexual que foi praticada por André Aranha.
 É a íntegra da notícia:
 
 NA SEGUNDA SEMANA de setembro, a hashtag #justiçapormariferrer alcançou aos trend topics do Twitter. O motivo: chegava ao fim o julgamento do empresário André de Camargo Aranha, acusado de estuprar a jovem promoter catarinense Mariana Ferrer, de 23 anos, durante uma festa em 2018. Ele foi considerado inocente.
 Segundo o promotor responsável pelo caso, não havia como o empresário saber, durante o ato sexual, que a jovem não estava em condições de consentir a relação, não existindo portanto “intenção” de estuprar. Por isso, o juiz aceitou a argumentação de que ele cometeu “estupro culposo”, um “crime” não previsto por lei. Como ninguém pode ser condenado por um crime que não existe, Aranha foi absolvido.
 A excrescência jurídica, até então inédita, foi a cereja do bolo de um processo marcado por troca de delegados e promotores, sumiço de imagens e mudança de versão do acusado. Imagens da audiência as quais o Intercept teve acesso mostram Mariana sendo humilhada pelo advogado de defesa de Aranha.
 A defesa do empresário mostrou cópias de fotos sensuais produzidas pela jovem enquanto modelo profissional antes do crime como reforço ao argumento de que a relação foi consensual. O advogado Cláudio Gastão da Rosa Filho analisou as imagens, que definiu como “ginecológicas”, sem ser questionado sobre a relação delas com o caso, e afirma que “jamais teria uma filha” do “nível” de Mariana. Ele também repreende o choro de Mariana: “não adianta vir com esse teu choro dissimulado, falso e essa lábia de crocodilo”.
 A jovem reclamou do interrogatório para o juiz. “Excelentíssimo, eu tô implorando por respeito, nem os acusados são tratados do jeito que estou sendo tratada, pelo amor de Deus, gente. O que é isso?”, diz. As poucas interferências do juiz, Rudson Marcos, da 3ª Vara Criminal de Florianópolis, ocorrem após as falas de Gastão. Em uma das situações, o juiz avisa Mariana que vai parar a gravação para que ela possa se recompor e tomar água e pede para o advogado manter um “bom nível”.
 Apesar do processo correr em segredo de justiça, foi a própria Mariana que tornou seu caso público pelas redes sociais, em maio de 2019. Segundo ela, foi uma forma de pressionar a investigação que considerava parada devido à influência de Aranha. Filho do advogado Luiz de Camargo Aranha Neto, que já representou a rede Globo em processos judiciais, Aranha é empresário de jogadores e é visto com frequência ao lado de figuras como o ex-jogador de futebol Ronaldo Nazário e Gabriel Jesus. Na festa em que Mariana afirma ter sido estuprada, por exemplo, ele estava acompanhado de Roberto Marinho Neto, um dos herdeiros da Globo.
 O perfil de Mariana no Instagram, em que ela compartilhava detalhes do caso, foi removido pela rede social em agosto deste ano. Na ocasião, a página contava com mais de 850 mil seguidores. Pelo Twitter, ela compartilhou um print em que a plataforma justifica que a conta foi removida “devido a um processo judicial”. Segundo Mariana, Aranha teria solicitado a remoção do conteúdo na justiça.
 Aranha é defendido no processo por Cláudio Gastão da Rosa Filho, um dos advogados mais caros de Santa Catarina. Ele já representou Olavo de Carvalho em uma ação movida contra o historiador Marco Antonio Villa e chegou a defender a ativista antiaborto Sara Winter quando ela foi presa pela Polícia Federal por manifestações contra o STF.
 O estupro, segundo Mariana, teria ocorrido na noite de 15 de dezembro de 2018, na festa de abertura do verão Music Sunset do beach club Café de la Musique, em Jurerê Internacional, em Florianópolis, praia conhecida por ser point de ricos e famosos. Os ingressos para os eventos no local variam entre R$ 100 e R$ 1,5 mil, dependendo da festa. O passaporte de acesso aos camarotes pode custar muito mais.
 Mariana, na ocasião com 21 anos, trabalhava como promotora do evento, responsável por divulgar a festa nas redes sociais. Um vídeo, que mostra Mariana grogue subindo uma escada com a ajuda de Aranha em direção a um camarim restrito da casa, foi vazado na internet. Eles sobem os degraus às 22h25. Seis minutos depois, ela desce, seguida de Aranha. A polícia só solicitou o material de forma oficial ao beach club meses depois do início das investigações, e a boate alegou que o dispositivo de armazenamento exclui as imagens após quatro dias. Por isso, apesar de a boate ter 37 câmeras de segurança, não foi possível recuperar imagens do resto da noite. Mesmo assim, o vídeo vazado na internet foi incluído no processo.
 Em seu depoimento à polícia, Mariana afirmou que teve um lapso de memória entre o momento em que uma amiga a puxou pelo braço e a levou para um dos camarotes do Café em que o empresário Aranha estava e a hora em que “desce uma escada escura”. Ela acredita ter sido dopada. A única bebida alcoólica anotada na comanda do bar em seu nome foi uma dose de gim. Mariana era virgem até então, o que foi constatado pelo exame pericial.
 Tanto a virgindade dela quanto a sua manifestação nas redes sociais foram usadas pelo advogado do empresário, que alega que ela manipulou os fatos. “Tu vive disso? Esse é teu criadouro, né, Mariana, a verdade é essa, né? É teu ganha pão a desgraça dos outros? Manipular essa história de virgem?”, disse Cláudio Gastão durante a audiência de instrução e julgamento.
 Em julho de 2019, o primeiro promotor a assumir o caso, Alexandre Piazza, denunciou André de Camargo Aranha por estupro de vulnerável, quando a vítima está sob efeito de álcool ou de algum entorpecente e não é capaz de demonstrar consentimento ou de se defender. Ele também pediu a prisão preventiva de Aranha, aceita pela justiça e depois derrubada em liminar na segunda instância pela defesa do empresário. Aranha cumpriu apenas medidas cautelares como a apreensão do passaporte.
 Na denúncia a que tivemos acesso, Piazza considerou como prova o material genético colhido na roupa de Mariana e um copo no qual Aranha bebeu água durante interrogatório na delegacia. O promotor também levou em conta “as mensagens desconexas encaminhadas pela vítima aos seus colegas” após descer as escadas do camarim onde o crime ocorreu, além dos depoimentos de Mariana, de sua mãe e do motorista de Uber que a levou até em casa.
 Luciane Aparecida Borges, a mãe de Mariana, contou ter sentido um cheiro forte de esperma quando a filha chegou em casa após a festa. Segundo ela, Mariana não costumava beber e nunca havia chegado em casa naquele estado. O motorista citado pelo promotor na denúncia disse que a jovem passou a viagem chorando e falando com a mãe ao telefone. Para ele, ela parecia estar sob o efeito de drogas.
 Também foram anexados ao processo áudios enviados por Mariana a pelo menos três amigos após descer as escadas do camarim. Em um deles, ela diz: “amiga, pelo amor de Deus, me atende, eu tô indo sozinha, não aguento mais esse cara do meu lado, pelo amor de Deus”. O promotor pediu ainda que fosse averiguada a conduta do primeiro delegado que atendeu a ocorrência e não solicitou as imagens das 37 câmeras de segurança do clube.
 O entendimento do Ministério Público sobre o que aconteceu naquela noite, porém, mudou completamente na apresentação das alegações finais. O promotor Piazza deixou o caso para, segundo o MP, assumir outra promotoria, e quem pegou o processo foi Thiago Carriço de Oliveira. É nas alegações finais de Oliveira que aparece a tese do estupro “sem intenção”.
 Para o novo promotor, não foi possível comprovar que Mariana não tinha capacidade para consentir com o ato sexual, desqualificando assim o crime de estupro de vulnerável descrito na denúncia pelo seu colega. Ele se baseia principalmente nos exames toxicológicos que não reconheceram nem álcool nem drogas no sangue de Mariana naquela noite e na aparente sobriedade indicada pela postura de Mariana ao sair do Café de la Musique e se deslocar até outro beach club em busca das amigas captada pelas câmeras da rua, da Polícia Militar.
 No seu primeiro depoimento, em maio de 2019, ainda na delegacia, André de Camargo Aranha negou que tivesse tido contato com Mariana. No ano seguinte, quando prestou depoimento em juízo, mudou sua versão e afirmou ter feito apenas sexo oral nela.
 Segundo o empresário, Mariana teria se aproximado dele no momento em que ele foi pagar a conta no bar e teria feito um carinho em seu cabelo. Em seguida, segundo Aranha, ela teria pedido para ir ao banheiro – momento em que subiram as escadas para usar o banheiro do camarim restrito. Ele teria então feito sexo oral e logo deixado o local por decisão de Aranha.
 Ao aceitar o pedido de absolvição, o juiz Rudson Marcos concordou com a tese do promotor e afirmou que é “melhor absolver 100 culpados do que condenar um inocente”. A defesa de Mariana recorreu da decisão.
 Para a promotora Valéria Scarance, coordenadora do Núcleo de Gênero do Ministério Público de São Paulo, a tese jurídica da condição “culposa” para casos de estupro abre precedente para dificultar a demonstração desses crimes. Ela destaca que os tribunais costumam ter posicionamento firme pela consideração da palavra da vítima como prova de estupro e que os laudos periciais desses casos costumam ser negativos porque os vestígios desaparecem em poucas horas. Ela avalia que o rompimento do hímen e a presença de esperma, detectados pelo exame de corpo de delito, porém, são provas contundentes. “Denunciei centenas de processos de estupro, mas em nenhum dos meus casos me deparei com uma alegação como essa, é bastante diferente do que acontece nos processos de estupro”.
 A delegada Bárbara Camargo Alves, da Casa da Mulher Brasileira de Campo Grande, considera a tese de estupro culposo perigosa, uma vez que esses crimes costumam ocorrer entre quatro paredes e a única prova acaba sendo a palavra da vítima. “[A tese] está dando para o homem o ensinamento diverso daquele que a gente está tentando mostrar, de que não é não. Se a pessoa não está completamente capacitada para consentir, ele não deve manter a relação sexual. E não importa se ela está bêbada porque quis se embriagar ou porque foi dopada. Não é esse o tipo de resposta que a gente espera do poder Judiciário. Se não tem como provar que ele sabia ou não que ela estava bêbada, vai absolver?”, disse.
 Conversei com a OAB de Santa Catarina, que confirmou que teve acesso à cópia do processo judicial e informou que oficiou o advogado Cláudio Gastão da Rosa Filho para que preste esclarecimentos sobre sua conduta na audiência do caso. A instituição não deu mais detalhes porque o processo ético disciplinar corre em sigilo e qualquer divulgação de informação pode anular o procedimento. Ao ser questionado sobre suas ações durante o interrogatório, o advogado informou que não iria comentar um processo sob segredo de justiça, “principalmente em face de indagações descontextualizadas que revelam má fé e parcialidade”.
 O Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos também disse que remeteu ofícios às corregedorias do Tribunal de Justiça de Santa Catarina e do Ministério Público de Santa Catarina, à Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Nacional de Justiça e Conselho Nacional do Ministério Público para que esses órgãos investigassem as condutas dos profissionais que estavam presentes na audiência. O Conselho Nacional do MP, o Conselho Nacional de Justiça e o Tribunal de Justiça catarinense, porém, afirmam não ter recebido nenhuma notificação ou denúncia sobre o caso.

 Diversas autoridades já se manifestaram sobre o caso, mas vale registrar a do Ministro Gilmar Mendes, em sua rede social: 
 
 As cenas da audiência de Mariana Ferrer são estarrecedoras. O sistema de Justiça deve ser instrumento de acolhimento, jamais de tortura e humilhação. Os órgãos de correição devem apurar a responsabilidade dos agentes envolvidos, inclusive daqueles que se omitiram.

 O 13º Anuário Brasileiro de Segurança Pública, divulgado em setembro do ano passado, registrou recorde da violência sexual. Foram 66 mil vítimas de estupro no Brasil em 2018, maior índice desde que o estudo começou a ser feito em 2007. A maioria das vítimas (53,8%) foram meninas de até 13 anos. Conforme a estatística, apurada em microdados das secretarias de Segurança Pública de todos os estados e do Distrito Federal, quatro meninas até essa idade (13 anos) são estupradas por hora no país.
 Em 2020, no contexto da pandemia da covid-19, a 14a edição do Anuário não mostrou resultados diferentes: entre os homicídios dolosos, quando há a intenção de matar, o número de vítimas do sexo feminino aumentou de 1.834 para 1.861 casos somente no primeiro semestre de 2020. 
 Já não bastasse o grande número de casos, agora as mulheres se deparam com mais uma modalidade de crime cuja culpa será jogada em suas costas: o estupro culposo.
 Os atos que poderiam ser enquadrados como crime, quando praticados na modalidade culposa, somente podem ser punidos se houver previsão legal para tanto. No tipo penal estupro não há previsão para a modalidade culposa, o que levou à absolvição de André Aranha.
 Mariana foi condenada por um crime muito grave no Brasil: ser mulher. 
 Não fosse o bastante as mulheres ainda terem que lutar por direitos iguais, por salários que não façam distinção somente pelo fato de ser mulher. Não bastasse o assédio diário sofrido na rua ou no ambiente de trabalho. Não bastasse o medo de andar na rua, não temendo um assalto, mas sim ser violentada, morta, medo que homem nenhum jamais vai passar. Agora a mulher acorda com mais essa violência. Não que já não estivesse acostumada a ser culpada pela violência que ela mesmo sofre, mas agora o Judiciário valida essa culpa a elas imposta.
 O Senado Federal não pode se calar diante de tamanho absurdo. Nesse momento a luta não deve ser somente das mulheres, mas de todos, para que o país caminhe para frente e que esse tipo de retrocesso não ocorra.      Requeremos, nos termos do art. 222 do Regimento Interno do Senado Federal, inserção em ata de voto de repúdio ao advogado Cláudio Gastão da Rosa Filho, ao promotor Thiago Carriço de Oliveira e aos demais participantes da audiência do caso de estupro envolvendo a influencer Mariana Ferrer, pelos fatos estarrecedores que envolvem o julgamento do caso de estupro da influencer Mariana Ferrer, pelos fatos estarrecedores...        Requeremos, nos termos do art. 222 do Regimento Interno do Senado Federal, inserção em ata de voto de repúdio ao advogado Cláudio Gastão da Rosa Filho, ao promotor Thiago Carriço de Oliveira e aos demais participantes da audiência do caso de estupro envolvendo a influencer Mariana Ferrer, pelos fatos estarrecedores que envolvem o julgamento do caso de estupro da influencer Mariana Ferrer, pelos fatos estarrecedores...     Sala das Sessões, 3 de novembro de 2020.              Senador Randolfe Rodrigues  (REDE - AP)    Senadora Leila Barros  (PSB - DF)                  Nome do Senador   Assinatura                                                                                                                                                                                                                                                              


   Requerimento true 2020   VOTO_CENSURA_SEMELHANTE  Parlamentar  Plenário  Liderança da Rede Sustentabilidade  pelos fatos estarrecedores que envolvem o julgamento do caso de estupro da influencer Mariana Ferrer  <p>Fomos surpreendidos no dia de hoje com a reportagem do Intercept, rapidamente repercutida em outros veículos de comunicação e nas redes sociais, que mostra audiência do caso de estupro que envolve a a influencer Mariana Ferrer.</p>

<p>O caso foi julgado na segunda semana de setembro. A acusação era de estupro de vulnerável. A vítima, Mariana, tinha 21 anos na data do ocorrido, mas estava dopada demais para consentir com a relação sexual que foi praticada por André Aranha.</p>

<p>É a íntegra da notícia:</p>

<blockquote>
<p>NA SEGUNDA SEMANA de setembro, a hashtag #justiçapormariferrer alcançou aos trend topics do Twitter. O motivo: chegava ao fim o julgamento do empresário André de Camargo Aranha, acusado de estuprar a jovem promoter catarinense Mariana Ferrer, de 23 anos, durante uma festa em 2018. Ele foi considerado inocente.</p>

<p>Segundo o promotor responsável pelo caso, não havia como o empresário saber, durante o ato sexual, que a jovem não estava em condições de consentir a relação, não existindo portanto “intenção” de estuprar. Por isso, o juiz aceitou a argumentação de que ele cometeu “estupro culposo”, um “crime” não previsto por lei. Como ninguém pode ser condenado por um crime que não existe, Aranha foi absolvido.</p>

<p>A excrescência jurídica, até então inédita, foi a cereja do bolo de um processo marcado por troca de delegados e promotores, sumiço de imagens e mudança de versão do acusado. Imagens da audiência as quais o Intercept teve acesso mostram Mariana sendo humilhada pelo advogado de defesa de Aranha.</p>

<p>A defesa do empresário mostrou cópias de fotos sensuais produzidas pela jovem enquanto modelo profissional antes do crime como reforço ao argumento de que a relação foi consensual. O advogado Cláudio Gastão da Rosa Filho analisou as imagens, que definiu como “ginecológicas”, sem ser questionado sobre a relação delas com o caso, e afirma que “jamais teria uma filha” do “nível” de Mariana. Ele também repreende o choro de Mariana: “não adianta vir com esse teu choro dissimulado, falso e essa lábia de crocodilo”.</p>

<p>A jovem reclamou do interrogatório para o juiz. “Excelentíssimo, eu tô implorando por respeito, nem os acusados são tratados do jeito que estou sendo tratada, pelo amor de Deus, gente. O que é isso?”, diz. As poucas interferências do juiz, Rudson Marcos, da 3ª Vara Criminal de Florianópolis, ocorrem após as falas de Gastão. Em uma das situações, o juiz avisa Mariana que vai parar a gravação para que ela possa se recompor e tomar água e pede para o advogado manter um “bom nível”.</p>

<p>Apesar do processo correr em segredo de justiça, foi a própria Mariana que tornou seu caso público pelas redes sociais, em maio de 2019. Segundo ela, foi uma forma de pressionar a investigação que considerava parada devido à influência de Aranha. Filho do advogado Luiz de Camargo Aranha Neto, que já representou a rede Globo em processos judiciais, Aranha é empresário de jogadores e é visto com frequência ao lado de figuras como o ex-jogador de futebol Ronaldo Nazário e Gabriel Jesus. Na festa em que Mariana afirma ter sido estuprada, por exemplo, ele estava acompanhado de Roberto Marinho Neto, um dos herdeiros da Globo.</p>

<p>O perfil de Mariana no Instagram, em que ela compartilhava detalhes do caso, foi removido pela rede social em agosto deste ano. Na ocasião, a página contava com mais de 850 mil seguidores. Pelo Twitter, ela compartilhou um print em que a plataforma justifica que a conta foi removida “devido a um processo judicial”. Segundo Mariana, Aranha teria solicitado a remoção do conteúdo na justiça.</p>

<p>Aranha é defendido no processo por Cláudio Gastão da Rosa Filho, um dos advogados mais caros de Santa Catarina. Ele já representou Olavo de Carvalho em uma ação movida contra o historiador Marco Antonio Villa e chegou a defender a ativista antiaborto Sara Winter quando ela foi presa pela Polícia Federal por manifestações contra o STF.</p>

<p>O estupro, segundo Mariana, teria ocorrido na noite de 15 de dezembro de 2018, na festa de abertura do verão Music Sunset do beach club Café de la Musique, em Jurerê Internacional, em Florianópolis, praia conhecida por ser point de ricos e famosos. Os ingressos para os eventos no local variam entre R$ 100 e R$ 1,5 mil, dependendo da festa. O passaporte de acesso aos camarotes pode custar muito mais.</p>

<p>Mariana, na ocasião com 21 anos, trabalhava como promotora do evento, responsável por divulgar a festa nas redes sociais. Um vídeo, que mostra Mariana grogue subindo uma escada com a ajuda de Aranha em direção a um camarim restrito da casa, foi vazado na internet. Eles sobem os degraus às 22h25. Seis minutos depois, ela desce, seguida de Aranha. A polícia só solicitou o material de forma oficial ao beach club meses depois do início das investigações, e a boate alegou que o dispositivo de armazenamento exclui as imagens após quatro dias. Por isso, apesar de a boate ter 37 câmeras de segurança, não foi possível recuperar imagens do resto da noite. Mesmo assim, o vídeo vazado na internet foi incluído no processo.</p>

<p>Em seu depoimento à polícia, Mariana afirmou que teve um lapso de memória entre o momento em que uma amiga a puxou pelo braço e a levou para um dos camarotes do Café em que o empresário Aranha estava e a hora em que “desce uma escada escura”. Ela acredita ter sido dopada. A única bebida alcoólica anotada na comanda do bar em seu nome foi uma dose de gim. Mariana era virgem até então, o que foi constatado pelo exame pericial.</p>

<p>Tanto a virgindade dela quanto a sua manifestação nas redes sociais foram usadas pelo advogado do empresário, que alega que ela manipulou os fatos. “Tu vive disso? Esse é teu criadouro, né, Mariana, a verdade é essa, né? É teu ganha pão a desgraça dos outros? Manipular essa história de virgem?”, disse Cláudio Gastão durante a audiência de instrução e julgamento.</p>

<p>Em julho de 2019, o primeiro promotor a assumir o caso, Alexandre Piazza, denunciou André de Camargo Aranha por estupro de vulnerável, quando a vítima está sob efeito de álcool ou de algum entorpecente e não é capaz de demonstrar consentimento ou de se defender. Ele também pediu a prisão preventiva de Aranha, aceita pela justiça e depois derrubada em liminar na segunda instância pela defesa do empresário. Aranha cumpriu apenas medidas cautelares como a apreensão do passaporte.</p>

<p>Na denúncia a que tivemos acesso, Piazza considerou como prova o material genético colhido na roupa de Mariana e um copo no qual Aranha bebeu água durante interrogatório na delegacia. O promotor também levou em conta “as mensagens desconexas encaminhadas pela vítima aos seus colegas” após descer as escadas do camarim onde o crime ocorreu, além dos depoimentos de Mariana, de sua mãe e do motorista de Uber que a levou até em casa.</p>

<p>Luciane Aparecida Borges, a mãe de Mariana, contou ter sentido um cheiro forte de esperma quando a filha chegou em casa após a festa. Segundo ela, Mariana não costumava beber e nunca havia chegado em casa naquele estado. O motorista citado pelo promotor na denúncia disse que a jovem passou a viagem chorando e falando com a mãe ao telefone. Para ele, ela parecia estar sob o efeito de drogas.</p>

<p>Também foram anexados ao processo áudios enviados por Mariana a pelo menos três amigos após descer as escadas do camarim. Em um deles, ela diz: “amiga, pelo amor de Deus, me atende, eu tô indo sozinha, não aguento mais esse cara do meu lado, pelo amor de Deus”. O promotor pediu ainda que fosse averiguada a conduta do primeiro delegado que atendeu a ocorrência e não solicitou as imagens das 37 câmeras de segurança do clube.</p>

<p>O entendimento do Ministério Público sobre o que aconteceu naquela noite, porém, mudou completamente na apresentação das alegações finais. O promotor Piazza deixou o caso para, segundo o MP, assumir outra promotoria, e quem pegou o processo foi Thiago Carriço de Oliveira. É nas alegações finais de Oliveira que aparece a tese do estupro “sem intenção”.</p>

<p>Para o novo promotor, não foi possível comprovar que Mariana não tinha capacidade para consentir com o ato sexual, desqualificando assim o crime de estupro de vulnerável descrito na denúncia pelo seu colega. Ele se baseia principalmente nos exames toxicológicos que não reconheceram nem álcool nem drogas no sangue de Mariana naquela noite e na aparente sobriedade indicada pela postura de Mariana ao sair do Café de la Musique e se deslocar até outro beach club em busca das amigas captada pelas câmeras da rua, da Polícia Militar.</p>

<p>No seu primeiro depoimento, em maio de 2019, ainda na delegacia, André de Camargo Aranha negou que tivesse tido contato com Mariana. No ano seguinte, quando prestou depoimento em juízo, mudou sua versão e afirmou ter feito apenas sexo oral nela.</p>

<p>Segundo o empresário, Mariana teria se aproximado dele no momento em que ele foi pagar a conta no bar e teria feito um carinho em seu cabelo. Em seguida, segundo Aranha, ela teria pedido para ir ao banheiro – momento em que subiram as escadas para usar o banheiro do camarim restrito. Ele teria então feito sexo oral e logo deixado o local por decisão de Aranha.</p>

<p>Ao aceitar o pedido de absolvição, o juiz Rudson Marcos concordou com a tese do promotor e afirmou que é “melhor absolver 100 culpados do que condenar um inocente”. A defesa de Mariana recorreu da decisão.</p>

<p>Para a promotora Valéria Scarance, coordenadora do Núcleo de Gênero do Ministério Público de São Paulo, a tese jurídica da condição “culposa” para casos de estupro abre precedente para dificultar a demonstração desses crimes. Ela destaca que os tribunais costumam ter posicionamento firme pela consideração da palavra da vítima como prova de estupro e que os laudos periciais desses casos costumam ser negativos porque os vestígios desaparecem em poucas horas. Ela avalia que o rompimento do hímen e a presença de esperma, detectados pelo exame de corpo de delito, porém, são provas contundentes. “Denunciei centenas de processos de estupro, mas em nenhum dos meus casos me deparei com uma alegação como essa, é bastante diferente do que acontece nos processos de estupro”.</p>

<p>A delegada Bárbara Camargo Alves, da Casa da Mulher Brasileira de Campo Grande, considera a tese de estupro culposo perigosa, uma vez que esses crimes costumam ocorrer entre quatro paredes e a única prova acaba sendo a palavra da vítima. “[A tese] está dando para o homem o ensinamento diverso daquele que a gente está tentando mostrar, de que não é não. Se a pessoa não está completamente capacitada para consentir, ele não deve manter a relação sexual. E não importa se ela está bêbada porque quis se embriagar ou porque foi dopada. Não é esse o tipo de resposta que a gente espera do poder Judiciário. Se não tem como provar que ele sabia ou não que ela estava bêbada, vai absolver?”, disse.</p>

<p>Conversei com a OAB de Santa Catarina, que confirmou que teve acesso à cópia do processo judicial e informou que oficiou o advogado Cláudio Gastão da Rosa Filho para que preste esclarecimentos sobre sua conduta na audiência do caso. A instituição não deu mais detalhes porque o processo ético disciplinar corre em sigilo e qualquer divulgação de informação pode anular o procedimento. Ao ser questionado sobre suas ações durante o interrogatório, o advogado informou que não iria comentar um processo sob segredo de justiça, “principalmente em face de indagações descontextualizadas que revelam má fé e parcialidade”.</p>

<p>O Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos também disse que remeteu ofícios às corregedorias do Tribunal de Justiça de Santa Catarina e do Ministério Público de Santa Catarina, à Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Nacional de Justiça e Conselho Nacional do Ministério Público para que esses órgãos investigassem as condutas dos profissionais que estavam presentes na audiência. O Conselho Nacional do MP, o Conselho Nacional de Justiça e o Tribunal de Justiça catarinense, porém, afirmam não ter recebido nenhuma notificação ou denúncia sobre o caso.</p>
</blockquote>

<p>Diversas autoridades já se manifestaram sobre o caso, mas vale registrar a do Ministro Gilmar Mendes, em sua rede social: </p>

<blockquote>
<p>As cenas da audiência de Mariana Ferrer são estarrecedoras. O sistema de Justiça deve ser instrumento de acolhimento, jamais de tortura e humilhação. Os órgãos de correição devem apurar a responsabilidade dos agentes envolvidos, inclusive daqueles que se omitiram.</p>
</blockquote>

<p>O 13º Anuário Brasileiro de Segurança Pública, divulgado em setembro do ano passado, registrou recorde da violência sexual. Foram 66 mil vítimas de estupro no Brasil em 2018, maior índice desde que o estudo começou a ser feito em 2007. A maioria das vítimas (53,8%) foram meninas de até 13 anos. Conforme a estatística, apurada em microdados das secretarias de Segurança Pública de todos os estados e do Distrito Federal, quatro meninas até essa idade (13 anos) são estupradas por hora no país.</p>

<p>Em 2020, no contexto da pandemia da covid-19, a 14a edição do Anuário não mostrou resultados diferentes: entre os homicídios dolosos, quando há a intenção de matar, o número de vítimas do sexo feminino aumentou de 1.834 para 1.861 casos somente no primeiro semestre de 2020. </p>

<p>Já não bastasse o grande número de casos, agora as mulheres se deparam com mais uma modalidade de crime cuja culpa será jogada em suas costas: o estupro culposo.</p>

<p>Os atos que poderiam ser enquadrados como crime, quando praticados na modalidade culposa, somente podem ser punidos se houver previsão legal para tanto. No tipo penal estupro não há previsão para a modalidade culposa, o que levou à absolvição de André Aranha.</p>

<p>Mariana foi condenada por um crime muito grave no Brasil: ser mulher. </p>

<p>Não fosse o bastante as mulheres ainda terem que lutar por direitos iguais, por salários que não façam distinção somente pelo fato de ser mulher. Não bastasse o assédio diário sofrido na rua ou no ambiente de trabalho. Não bastasse o medo de andar na rua, não temendo um assalto, mas sim ser violentada, morta, medo que homem nenhum jamais vai passar. Agora a mulher acorda com mais essa violência. Não que já não estivesse acostumada a ser culpada pela violência que ela mesmo sofre, mas agora o Judiciário valida essa culpa a elas imposta.</p>

<p>O Senado Federal não pode se calar diante de tamanho absurdo. Nesse momento a luta não deve ser somente das mulheres, mas de todos, para que o país caminhe para frente e que esse tipo de retrocesso não ocorra.</p>
  voto de repúdio  true     s5012  s5979   ao advogado Cláudio Gastão da Rosa Filho, ao promotor Thiago Carriço de Oliveira e aos demais participantes da audiência do caso de estupro envolvendo a influencer Mariana Ferrer, pelos fatos estarrecedores que envolvem o julgamento do caso de estupro da influencer Mariana Ferrer.  false  padrao  0  Presidente da Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil de Santa Catarina - Rua Paschoal Apóstolo Pítsica, 4860 - Florianópolis/SC - CEP 88025-255;
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público - Setor de Administração Federal Sul - SAFS, Quadra 2, Lote 3, Edifício Adail Belmonte - Brasília - DF - CEP: 70070-600;
Presidente do Conselho Nacional de Justiça - SAF SUL Quadra 2 Lotes 5/6, CEP: 70070-600, Brasília-DF;
Advogado Cláudio Gastão da Rosa Filho - Avenida Rio Branco, nº 847, Sala 201, Centro, Florianópolis-SC, CEP 88015205;
Juiz Rudson Marcos - Tribunal de Justiça de Santa Catarina, Rua Álvaro Millen da Silveira, n. 208, Centro - Florianópolis - Santa Catarina, CEP: 88020-901;
Promotor Thiago Carriço de Oliveira - Fórum Central - Av.Governador Gustavo Richard, 434 - Centro, 88020-290 , Florianópolis.   f-voto-censura  27  COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  data 03/11/2020  true  COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  Senhor Presidente      




madoc-model.xml

   Requerimento Voto de aplauso, censura ou semelhante SF 
              Pesar e Votos
         
              Voto de Aplauso Voto de Regozijo Voto de Louvor Voto de Solidariedade Voto de Congratulações Voto de Censura Voto de Repúdio
         
              
                      urn:lex:br:senado.federal:resolucao:1970-11-27;93!art222
                
                                                                                                                                                                                                                      
                s4981 Acir Gurgacz Bloco-PDT PDT RO M Senador   s5982 Alessandro Vieira Bloco-CIDADANIA CIDADANIA SE M Senador   s945 Alvaro Dias Bloco-PODEMOS PODEMOS PR M Senador   s5967 Angelo Coronel Bloco-PSD PSD BA M Senador   s5529 Antonio Anastasia Bloco-PSD PSD MG M Senador   s6295 Carlos Fávaro Bloco-PSD PSD MT M Senador   s5936 Carlos Portinho Bloco-   M Senador   s5990 Carlos Viana Bloco-PSD PSD MG M Senador   s5973 Cid Gomes Bloco-PDT PDT CE M Senador   s739 Ciro Nogueira Bloco-PP PP PI M Senador   s475 Confúcio Moura Bloco-MDB MDB RO M Senador   s3830 Davi Alcolumbre Bloco-DEM DEM AP M Senador   s5996 Diego Tavares Bloco-PP PP PB M Senador   s5537 Dário Berger Bloco-MDB MDB SC M Senador   s4994 Eduardo Braga Bloco-MDB MDB AM M Senador   s5976 Eduardo Girão Bloco-PODEMOS PODEMOS CE M Senador   s3777 Eduardo Gomes Bloco-MDB MDB TO M Senador   s5718 Eliziane Gama Bloco-CIDADANIA CIDADANIA MA F Senadora   s5531 Elmano Férrer Bloco-PP PP PI M Senador   s22 Esperidião Amin Bloco-PP PP SC M Senador   s5953 Fabiano Contarato Bloco-REDE REDE ES M Senador   s5540 Fernando Bezerra Coelho Bloco-MDB MDB PE M Senador   s4525 Fernando Collor Bloco-PROS PROS AL M Senador   s345 Flávio Arns Bloco-PODEMOS PODEMOS PR M Senador   s5894 Flávio Bolsonaro Bloco-REPUBLICANOS REPUBLICANOS RJ M Senador   s5008 Humberto Costa Bloco-PT PT PE M Senador   s5385 Irajá Bloco-PSD PSD TO M Senador   s4770 Izalci Lucas Bloco-PSDB PSDB DF M Senador   s35 Jader Barbalho Bloco-MDB MDB PA M Senador   s581 Jaques Wagner Bloco-PT PT BA M Senador   s4545 Jarbas Vasconcelos Bloco-MDB MDB PE M Senador   s4531 Jayme Campos Bloco-DEM DEM MT M Senador   s5627 Jean Paul Prates Bloco-PT PT RN M Senador   s5895 Jorge Kajuru Bloco-CIDADANIA CIDADANIA GO M Senador   s5350 Jorginho Mello Bloco-PL PL SC M Senador   s3361 José Maranhão Bloco-MDB MDB PB M Senador   s90 José Serra Bloco-PSDB PSDB SP M Senador   s1249 Kátia Abreu Bloco-PP PP TO F Senadora   s5533 Lasier Martins Bloco-PODEMOS PODEMOS RS M Senador   s5979 Leila Barros Bloco-PSB PSB DF F Senadora   s5926 Lucas Barreto Bloco-PSD PSD AP M Senador   s1186 Luis Carlos Heinze Bloco-PP PP RS M Senador   s5585 Luiz do Carmo Bloco-MDB MDB GO M Senador   s5557 Mailza Gomes Bloco-PP PP AC F Senadora   s5666 Major Olimpio Bloco-PSL PSL SP M Senador   s5376 Mara Gabrilli Bloco-PSDB PSDB SP F Senadora   s742 Marcelo Castro Bloco-MDB MDB PI M Senador   s285 Marcio Bittar Bloco-MDB MDB AC M Senador   s5422 Marcos Rogério Bloco-DEM DEM RO M Senador   s5942 Marcos do Val Bloco-PODEMOS PODEMOS ES M Senador   s1023 Maria do Carmo Alves Bloco-DEM DEM SE F Senadora   s6027 Mecias de Jesus Bloco-REPUBLICANOS REPUBLICANOS RR M Senador   s5985 Nelsinho Trad Bloco-PSD PSD MS M Senador   s63 Ney Suassuna Bloco-REPUBLICANOS REPUBLICANOS PB M Senador   s5525 Omar Aziz Bloco-PSD PSD AM M Senador   s5924 Oriovisto Guimarães Bloco-PODEMOS PODEMOS PR M Senador   s5523 Otto Alencar Bloco-PSD PSD BA M Senador   s825 Paulo Paim Bloco-PT PT RS M Senador   s374 Paulo Rocha Bloco-PT PT PA M Senador   s5502 Plínio Valério Bloco-PSDB PSDB AM M Senador   s5012 Randolfe Rodrigues Bloco-REDE REDE AP M Senador   s5236 Reguffe Bloco-PODEMOS PODEMOS DF M Senador   s70 Renan Calheiros Bloco-MDB MDB AL M Senador   s677 Roberto Rocha Bloco-PSDB PSDB MA M Senador   s5905 Rodrigo Cunha Bloco-PSDB PSDB AL M Senador   s5732 Rodrigo Pacheco Bloco-DEM DEM MG M Senador   s5352 Rogério Carvalho Bloco-PT PT SE M Senador   s5322 Romário Bloco-PODEMOS PODEMOS RJ M Senador   s2331 Rose de Freitas Bloco-PODEMOS PODEMOS ES F Senadora   s5527 Simone Tebet Bloco-MDB MDB MS F Senadora   s5988 Soraya Thronicke Bloco-PSL PSL MS F Senadora   s5959 Styvenson Valentim Bloco-PODEMOS PODEMOS RN M Senador   s4560 Sérgio Petecão Bloco-PSD PSD AC M Senador   s3396 Tasso Jereissati Bloco-PSDB PSDB CE M Senador   s5535 Telmário Mota Bloco-PROS PROS RR M Senador   s5899 Vanderlan Cardoso Bloco-PSD PSD GO M Senador   s1173 Wellington Fagundes Bloco-PL PL MT M Senador   s5411 Weverton Bloco-PDT PDT MA M Senador   s5783 Zenaide Maia Bloco-PROS PROS RN F Senadora   s3806 Zequinha Marinho Bloco-PSC PSC PA M Senador
         
                34 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA CCJ   38 COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS CAE   40 COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS CAS   47 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE CE   50 COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE CMA   54 COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL CRE   59 COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA CI   834 COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA CDH   1306 COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO CDR   1307 COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA CRA   1363 COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA CCT   1716 COMISSÃO SENADO DO FUTURO CSF   1956 COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR CTFC
           
                

		   $verboRequeiro, nos termos do art. 222 do Regimento Interno do Senado Federal, inserção em ata de

           #if($madoc.valueOf.q-manifestacao-aplauso  == 'especificar')
                    $madoc.valueListOf.q-manifestacao-aplauso[1]
           #else
                    $madoc.valueOf.q-manifestacao-aplauso
           #end

           $madoc.removeFinalDot($madoc.html2fo(${madoc.valueOf.q-destino}))
           #if($madoc.size($madoc.valueOf.q-motivo) > 0),
           		$madoc.removeFinalDot($madoc.lowercaseInitial($madoc.html2fo(${madoc.valueOf.q-motivo})))
           #end
           .

  		   
              
                
					   	#if($madoc.valueOf.q-incluir-dados-correspondencia == 'true')
	 							<fo:block text-align="justify" space-before="0.6em" white-space-collapse="false" text-indent="2.5cm" line-height="160%">
		      				Requeiro, ainda, que seja enviada cópia do presente voto, conforme dados em anexo.​
								</fo:block>
	   					#end

					   	#if($madoc.valueOf.q-info-adicionais)
								<fo:block text-align="justify" space-before="0.6em" white-space-collapse="false" text-indent="2.5cm" line-height="160%">
									$madoc.removeFinalDot($madoc.html2fo($madoc.valueOf.q-info-adicionais))
								</fo:block>
							#end
				 
            






madoc-skeleton.xml

   Esqueleto padrão Requerimento 
              CPI Criação
         Senador  
            ## IMPRESSÃO COMPACTA

	#if($madoc.valueOf.q-lib-impressao-compacta #and $madoc.valueOf.q-lib-impressao-compacta == 'true')
		#set($lineHeight = "120%")

		#set($spacing1 = "12pt")
		#set($spacing2 = "18pt")
		#set($spacing3 = "24pt")
		#set($spacing4 = "32pt")
		#set($spacing5 = "36pt")
		#set($spacing6 = "48pt")
	#else
		#set($lineHeight = "160%")

		#set($spacing1 = "10pt")
		#set($spacing2 = "14pt")
		#set($spacing3 = "21pt")
		#set($spacing4 = "26pt")
		#set($spacing5 = "29pt")
		#set($spacing6 = "40pt")
	#end


    ## Quebra de linha em Materias

        #macro(idMateria $materia)
            #set($i = $materia.indexOf(' ('))
            #if($i == -1)
                #nowrap($materia)
            #else
                #nowrap($materia.substring(0, $i))
                $materia.substring($i)
            #end
        #end

    ## PALAVRAS FEMININAS EM ORDEM ALFABÉTICA
    ## CASO A FLEXÃO DE GÊNERO MODIFIQUE O INÍCIO DA PALAVRA, A PALAVRA FLEXIONADA TAMBÉM DEVE SER ACRESCENTADA (EX: SEÇÃO, SEÇÕES)

		#macro(ifFeminino $palavra $fem $masc)
			#set($pfem = ['alínea', 'emenda', 'indicação', 'ins', 'parte', 'pec', 'proposição', 'proposta', 'medida provisória', 'mpv', 'ecd', 'consulta', 'mensagem', 'representação', 'rep', 'seção', 'seções', 'subseção', 'subseções', 'sug'])
			#set($ret = $masc)
			#foreach($p in $pfem)
                #if($palavra.toLowerCase().startsWith($p))
                    #set($ret = $fem)
                    #break
                #end
			#end
			$ret
		#end

        #macro(ifFemininoPlural $palavras $fem $masc)
			#set($pfem = ['alínea', 'emenda', 'indicação', 'ins', 'parte', 'pec', 'proposição', 'proposta', 'medida provisória', 'mpv', 'ecd', 'consulta', 'mensagem', 'representação', 'rep', 'seção', 'seções', 'subseção', 'subseções', 'sug'])
            #set($ret = $fem)
			#foreach($pa in $palavras)
                #set($atual = $masc)
                #foreach($p in $pfem)
                    #if($pa.toLowerCase().startsWith($p))
                        #set($atual = $fem)
                        #break
                    #end
                #end
                #if($atual == $masc)
                    #set($ret = $masc)
                    #break
                #end
            #end
			$ret
		#end

    ## SIGLAS FEMININAS DO MATE EM ORDEM ALFABÉTICA
    ## CASO A FLEXÃO DE GÊNERO MODIFIQUE O INÍCIO DA PALAVRA, A PALAVRA FLEXIONADA TAMBÉM DEVE SER ACRESCENTADA (EX: SEÇÃO, SEÇÕES)

		#macro(ifSiglaMatFeminina $palavra $fem $masc)
			#set($pfem = ['ecd', 'ecs', 'mcr', 'mpv', 'pec', 'ccc', 'ccn', 'con', 'cop', 'das', 'den', 'ins', 'mcn', 'mos', 'msc', 'msf', 'msg', 'pcf','pcj', 'pdh', 'pet', 'pfs', 'por', 'ptn', 'qcn', 'qed', 'qsf', 'rae', 'rrc', 'sin', 'sug'])
			#set($ret = $masc)
			#foreach($p in $pfem)
			#if($palavra.toLowerCase().startsWith($p))
				#set($ret = $fem)
				#break
			#end
			#end
			$ret
    #end


    ## DISPOSITIVOS NO PLURAL

		#macro(ifDispositivosPlural $expressao $plural $singular)
			#set($ret = $singular) #set($expressao=$expressao.trim())
			#if($expressao.contains(' e '))
				#set($ret = $plural)
			#else
					## PALAVRAS PLURAL EM ORDEM ALFABÉTICA
					#set($pplu = ['alíneas', 'artigos', 'arts', 'capítulos', 'incisos', 'itens', 'livros', 'parágrafos', '§§', 'partes', 'seções', 'subseções', 'títulos'])
					#foreach($p in $pplu)
					#if($expressao.toLowerCase().startsWith($p))
						#set($ret = $plural)
						#break
					#end
					#end
			#end
			$ret
		#end

    ## DISPOSITIVOS FEMININO E PLURAL

    #macro(ifDispFemPlural $expr $fs $ms $fp $mp)
        #set($p = "#ifDispositivosPlural($expr 'p' '')")
			#set($p = $p.trim())
			#if($p == 'p')
					#ifFeminino($expr $fp $mp)
			#else
					#ifFeminino($expr $fs $ms)
			#end
		#end

		## TRATAMENTO DE EMENTA
		#macro(trataEmenta $texto)
			#if($texto #and $texto != '')
				#set($textoT = $texto.trim())

				## Retira . no final
				#if($textoT.endsWith('.'))
					#set($indice = $textoT.length() - 1)
					#set($textoT = $textoT.substring(0, $indice))
				#end

				## Primeira letra minúscula
				#set($primeiraLetra = $textoT.substring(0, 1).toLowerCase())
				#set($textoT ="$primeiraLetra$textoT.substring(1)")

				## Não altera emenda iniciada em emenda ou substitutivo
				#if(!($textoT.toLowerCase().startsWith("emenda") #or $textoT.toLowerCase().startsWith("substitutivo")))
					#set($strVetoParcial = 'veto parcial ')
					#if($textoT.toLowerCase().startsWith($strVetoParcial))
						#set($textoT = $textoT.substring($strVetoParcial.length()))
					#else
						#set($textoT = $textoT)
						que
					#end
				#end

				#set($textoT = $textoT.replace('“', '‘').replace('”', '’'))
             “$textoT”
            #end
		#end

        #macro(ementaMateriaOpcional $ementa $apresentarEmenta)
            #if(not($ementa))
                #set($ementa = $madoc.valueOf.q-materia-ementa)
            #end
            #if(not($apresentarEmenta))
            	#set($apresentarEmenta = $madoc.valueOf.q-materia-apresentar-ementa)
            #end
            #if($apresentarEmenta == 'true' #and $madoc.size($ementa) gt 0)
                , #trataEmenta($ementa)
            #end
        #end

    ## NORMALIZA O CAPS DO TEXTO ENVIADO

		#macro(initCap $texto)
            #set($initCapExcl = ['a', 'à', 'ao', 'aos', 'as', 'às', 'e', 'o', 'os', 'de', 'da', 'das', 'do', 'dos', 'nº', 'pela', 'por', 'para', 'na', 'em'])
			#set($initCapExclSiglas = ['cae', 'cas', 'ccj', 'cct', 'cdh', 'cdr', 'ce', 'ci', 'cma', 'cpi', 'cpmi', 'cra', 'cre', 'csf',
				'ecd','eds','mpv','pdc','pdn','pdr','pds','pec','plc','pln','pls','plv','prn','prs','rai','ras','rce','rcm','rcp','rcs','rct','rdh','rdr','red',
				'rff','ric','rma','rmc','rqa','rqe','rqf','rqi','rqj','rqm','rqn','rqr','rqs','rra','rre','rsj','scd','sds',
				'ct', 'risf'])
			#set($textoLower = $texto.toLowerCase())
			#set($tokens = $textoLower.split(' '))
			#foreach($palavra in $textoLower.split(' '))
				#if($initCapExcl.contains($palavra))
					$palavra
				#else
					#if($initCapExclSiglas.contains($palavra))
							$palavra.toUpperCase()
					#else
							$palavra.substring(0,1).toUpperCase()$palavra.substring(1)
					#end
				#end
			#end
		#end


		## EVITA QUEBRA DE LINHA

		#macro(nowrap $texto)
             $texto
            #end

        ## Na materia2

        #macro(idMateria $materia)
            #set($palavras = $materia.split(' '))
            #set($materiafinal = $palavras[0])
            #set($palavrafinal = '')
            #foreach($palavra in $palavras)
                #if($palavra != $palavras[0])
                    #if($palavra.startsWith('('))
                        #set($palavrafinal = $palavra)
                    #else
                        #set($materiafinal = "$materiafinal $palavra")
                    #end
                #end
            #end
            #nowrap($materiafinal)
            #if($palavrafinal != '')
                #nowrap($palavrafinal)
            #end
        #end

		## ITALICO NO FORMATO FO

		#macro(italicoFO $texto)
             $texto
            #end

        ## MONTA IDENTIFICACAO DE MATÉRIA (SIGLA NUMERO/ANO)

		#macro(materia $campoSigla $campoNumero $campoAno)
            #nowrap("$madoc.valueOf.get($campoSigla).toUpperCase() $madoc.valueOf.get($campoNumero).toUpperCase()/$madoc.valueOf.get($campoAno)")
        #end


		## MONTA IDENTIFICACAO DE MATÉRIA (SIGLA nº NUMERO de ANO)

		#macro(materia2 $campoSigla $campoNumero $campoAno)
            #nowrap("$madoc.valueOf.get($campoSigla).toUpperCase() nº $madoc.valueOf.get($campoNumero).toUpperCase() de $madoc.valueOf.get($campoAno)")
    #end



	##
    ## Definindo variaveis globais
    ##

		#set($pMarginBottomDefault = "0.6em")


	##
    ## Definindo a epigrafe do requerimento com base no colegiado
    ##
		#if($madoc.valueOf.q-lib-destino == "Mesa")
            #set($epigrafeColeg = " - Mesa")
		#elseif($madoc.valueOf.q-lib-destino == "Comissão" #or $madoc.valueOf.q-lib-destino == "Plenário via Comissão")
            #set($siglaColeg = $ds.queryString("(/comissoes|/comissoesTemporarias|/comissoesInquerito|/comissoesMedidasProvisorias|/comissoesMistas|/comissoesMistasInquerito|/comissoesMistasEspeciais)[@name='$madoc.valueOf.q-lib-destino-comissao-comissao']/Sigla"))
            #set($epigrafeColeg = " - $siglaColeg"))
		#elseif($madoc.valueOf.q-lib-destino == "CPI")
            #set($siglaColeg = $ds.queryString("(/comissoesInquerito|/comissoesMistasInquerito)[@name='$madoc.valueOf.q-lib-destino-comissao-cpi']/Sigla"))
            #set($epigrafeColeg = " - $siglaColeg"))
		#elseif($madoc.valueOf.q-lib-destino == "Subcomissão")
            #if($metadata.queryString("/CasaLegislativa") == 'CN')
                #set($epigrafeColeg = " - " + $ds.queryString("/subcomissoesMistas[@name='$madoc.valueOf.q-lib-destino-subcomissao-subcomissao']/Sigla")))
            #else
                #set($epigrafeColeg = " - " + $ds.queryString("/subcomissoes[@name='$madoc.valueOf.q-lib-destino-subcomissao-subcomissao']/Sigla")))
            #end
		#else
            #set($epigrafeColeg = "")
		#end


    ##
    ## Definindo o verbo da requisicao com base nos autores do requerimento
    ##

    #if($madoc.valueOf.q-lib-autoria-tipo == "Comissão" #or $madoc.valueOf.q-lib-autoria-tipo == "Mesa Diretora")
        #set($qtdAssinaturas = 2)
    #else
        #set($qtdAssinaturas = 0)
    #end

    #if($qtdAssinaturas le 1)
        #set($vetorSenadores = $madoc.valueListOf.q-lib-autoria-signatario-senador-nome)
        #if($madoc.size($vetorSenadores) gt 0)
            #set($qtdAssinaturas = $qtdAssinaturas + $madoc.size($vetorSenadores)/2)
        #end
        #if($madoc.valueOf.q-lib-autoria-demaissignatarios-quant-assinaturas)
            #set($qtdAssinaturas = $qtdAssinaturas + $madoc.parseInt($madoc.valueOf.q-lib-autoria-demaissignatarios-quant-assinaturas))
        #end
        #if($madoc.valueOf.q-lib-autoria-demaissignatarios-quant-assinaturas-deputados)
            #set($qtdAssinaturas = $qtdAssinaturas + $madoc.parseInt($madoc.valueOf.q-lib-autoria-demaissignatarios-quant-assinaturas-deputados))
        #end
    #end

    #if($qtdAssinaturas gt 1)
        #set($verboRequeiro = "Requeremos")
    #else
        #set($verboRequeiro = "Requeiro")
    #end


    ##
    ## Estabelecendo o tamanho do texto do cabeçalho das assinaturas
    ##

	#set($objetoDoRequerimento = $madoc.renderedTemplate.objetoDoRequerimento)

    #set($cabecalhoObjRequerimento = $madoc.removeEntities($madoc.normalizeSpaces($objetoDoRequerimento)))
		#set($numMaxCarac = 420)
		#if($cabecalhoObjRequerimento.length() gt $numMaxCarac)
			#set($cabecalhoObjRequerimento = $cabecalhoObjRequerimento.substring(0, $cabecalhoObjRequerimento.substring(0, $numMaxCarac).lastIndexOf(" ")))
			#set($cabecalhoObjRequerimento = "$cabecalhoObjRequerimento...")
		#end

    #set($anoEpigrafe = $madoc.queryAnswerMetadata('/AnoEpigrafe'))
        #if($madoc.size($anoEpigrafe) == 0)
        #set($anoEpigrafe = "      ")
    #end
                
                   
                    
                    
                
                 LexEdit $madoc.currentISO8601DateTime() $madoc.currentISO8601DateTime() $madoc.currentISO8601DateTime() $metadata.queryString("/TipoModelo") LexEdit 1.7 application/pdf   $metadata.queryString("/TipoModelo") nº ____ de $anoEpigrafe
                                
                               $metadata.queryString("/Titulo")
                                
                                #if($ementaGerada)
                                  $ementaGerada
                                
                                #end
                               pt-BR
                                
                            
                            #if($madoc.valueOf.q-lib-autoria-tipo=="Parlamentar" #or $madoc.valueOf.q-lib-autoria-tipo=="" )
                                #set($datasetRoot = "/senadores[@name='$madoc.valueOf.q-lib-autoria-signatario-senador-nome']")
                                #set($dsSenadorNome = $ds.queryString("$datasetRoot/NomeParlamentar"))
                               $dsSenadorNome
                                    #set($vetorSenadores = $madoc.valueListOf.q-lib-autoria-demaissignatarios-senadores )

                                #set($vS = [])
                                #foreach($nomeSenador in $vetorSenadores)
                                    #if(!$nomeSenador.equals($madoc.valueOf.q-lib-autoria-signatario-senador-nome))
                                        #if($vS.add($nomeSenador))
                                        #end
                                    #end
                                #end
                                #set($vetorSenadores = $vS)

                                #set($quantSenadores = $vetorSenadores.size())

                                #if($quantSenadores gt 0)
                                                #foreach($nomeSenador in $vetorSenadores)
                                                        #set($datasetRoot = "/senadores[@name='$nomeSenador']")
                                                        #set($dsSenadorNome = $ds.queryString("$datasetRoot/NomeParlamentar"))
                                     $dsSenadorNome
                                    #end
                                #end
                                
                            
                            #end
                              
                                    #foreach($dsIndexacao in $metadata.queryStrings("/Indexacao"))
                                     $dsIndexacao
                                    #end
                                
                             00000000000000000000000000000000 3 B    http://ns.adobe.com/pdf/1.3/ pdf Adobe PDF Schema    internal A name object indicating whether the document has been modified to include trapping information Trapped Text
                                                
                                            
                                        
                                      http://www.aiim.org/pdfa/ns/id/ pdfaid PDF/A ID Schema    internal Part of PDF/A standard part Integer
                                                  internal Amendment of PDF/A standard amd Text
                                                  internal Conformance level of PDF/A standard conformance Text
                                                
                                            
                                        
                                    
                                
                            
                        
                    
                
             
                #if ($madoc.valueOf.q-lib-imprimir-cabecalho != 'sem')
                  
                        #if($metadata.queryString("/CasaLegislativa") == 'CN')
                         
                        #else
                         
                        #end
                    
                    #if ($madoc.valueOf.q-lib-imprimir-cabecalho == 'alternativo')
                     
							$madoc.valueOf.q-lib-texto-cabecalho
					
                    #end
                
                #end
                   
                    
                   
                        #if($metadata.queryString("/TipoModelo") == 'Ofício')
                         
							Ofício nº $madoc.valueOf.q-lib-identificacao-oficio
						
                        #if($madoc.valueOf.q-lib-fecho-data == "data")
                         
                                Brasília, ${madoc.formatDateFull($madoc.valueListOf.q-lib-fecho-data[1])}
                         
                            Assunto:
                                #if($assunto == 'f-alteracao')
                                    Informa alteração do endereço de Escritório de Apoio Parlamentar
                                #elseif($assunto == 'f-criacao')
                                    Informa endereço de Escritório de Apoio Parlamentar
                                #else
                                    $assunto
                                #end
                        
                        #end

					#else
                        
                        #set($tipoModeloENumero = "$metadata.queryString('/TipoModelo').toUpperCase() Nº         DE         ")
                          $tipoModeloENumero$epigrafeColeg
							
                            #if($madoc.queryAnswerMetadata('/Valido') == 'false')
                             Documento não preenchido
								corretamente
                            #end
                        
                        #if($ementaGerada #and $apresentarEmentaGerada)
                         
								$ementaGerada
							
                        #end

					#end
                         
								#if($madoc.size($madoc.valueOf.q-lib-destino-vocativo) gt 0)
										$madoc.removeFinalDot($madoc.html2fo(${madoc.valueOf.q-lib-destino-vocativo})),
								#elseif($vocativo)
										$vocativo,
								#end
						 
                            $objetoDoRequerimento
						

                        
                        #set($complementoMadoc = $madoc.valueOf.q-complemento-objeto)
                        #set($complementoTemplate = $madoc.renderedTemplate.complementoDoObjeto.trim())

						#if(($madoc.size($complementoMadoc) gt 0) || ($madoc.size($complementoTemplate) gt 0))
                         
                            
                            #if($madoc.size($complementoMadoc) gt 0)
                             
									$madoc.html2fo($madoc.valueOf.q-complemento-objeto)
								
                            #end
                            
                            #if($madoc.size($complementoTemplate) gt 0)
                             
									$complementoTemplate
								
                            #end
                        
                        #end

						#if($madoc.size($madoc.valueOf.q-lib-justificativa) gt 0)
                         
								JUSTIFICAÇÃO
							 
								$madoc.removeTrailingEmptyLinesFromFO($madoc.html2fo($madoc.valueOf.q-lib-justificativa))
							
                        #end
                       
                            $cabecalhoObjRequerimento
							
                         
                       
                            $cabecalhoObjRequerimento
							
                        
                        #if($metadata.queryString("/TipoModelo") == 'Ofício')
                         #if($fecho)$fecho#else Atenciosamente #end,
                        #else
                        
                          #if($madoc.valueOf.q-lib-destino=="Plenário")
                            Sala das Sessões, #elseif($madoc.valueOf.q-lib-destino=="Plenário via Comissão")
                            Sala das Comissões, #elseif($madoc.valueOf.q-lib-destino=="Comissão" #or $madoc.valueOf.q-lib-destino=="CPI" #or $madoc.valueOf.q-lib-destino=="Subcomissão")
                            Sala da Comissão, #elseif($madoc.valueOf.q-lib-destino=="Mesa")
                            Sala das Reuniões,
                    #end

                    #if($madoc.valueOf.q-lib-fecho-data == "data")
                        #if($madoc.valueListOf.q-lib-fecho-data.size() gt 1)
                            ${madoc.formatDateFull($madoc.valueListOf.q-lib-fecho-data[1])}.
                        #end
                    #else
                                
                        de                                         
                        de                 .
                    #end
						
                        #end
                        
                         
                            #set($quebraLinhaDeputados = 'auto') #if($madoc.valueOf.q-lib-autoria-tipo=="Comissão")
							#set($comissaoNome = $madoc.valueOf.q-lib-autoria-signatario-comissao-nome)
                              
                                    #initCap($comissaoNome)
								
                            
                            #elseif($madoc.valueOf.q-lib-autoria-tipo=="Mesa")
							#set($mesaNome = "Mesa Diretora")
                              
                                    $mesaNome
								
                            
                            #elseif($madoc.valueOf.q-lib-autoria-tipo=="Parlamentar")
							#set($vS = $madoc.valueListOf.q-lib-autoria-signatario-senador-nome )

							#set($vetorSenadores = [])
							#set($vetorCargosSenadores = [])
							#foreach($temp in $vS)
								#if($velocityCount % 2 == 1)
                                    #if($vetorSenadores.add($temp))
                                    #end
								#else
                                    #if($vetorCargosSenadores.add($temp))
                                    #end
								#end
							#end

							#set($quantSenadores = $vetorSenadores.size())

							#if($quantSenadores gt 0)
								#set($quebraLinhaDeputados = 'always')
                                 
                                        #foreach($codigoParlamentar in $vetorSenadores)

												#set($datasetRoot = "(/senadores[@name='$codigoParlamentar']|/deputados[@name='$codigoParlamentar'])")

												#set($dsSenadorNome = $ds.queryString("$datasetRoot/NomeParlamentar"))

												#set($senadorPrefixoAssinatura = $ds.queryString("$datasetRoot/PrefixoAssinatura")) #if($madoc.valueOf.q-lib-autoria-imprimir-partido-uf=="true")
													#set($senadorPartidoSigla = $ds.queryString("$datasetRoot/PartidoSigla"))
													#set($senadorUF = $ds.queryString("$datasetRoot/UFSigla"))

													#set($dsSenadorPartidoUF = "($senadorPartidoSigla - $senadorUF)")
												#else
													#set($dsSenadorPartidoUF = "")
												#end


												#if($velocityCount % 2 == 1)
                                         
                                            #end

												#set($indexCargo = $velocityCount - 1)
												#set($cargo = $vetorCargosSenadores.get($indexCargo))

												#if(($velocityCount % 2 == 1) #and ($velocityCount==$quantSenadores))
                                              $senadorPrefixoAssinatura #initCap($dsSenadorNome) $dsSenadorPartidoUF
                                                #if($cargo != "")
                                                 $cargo
                                                #end
                                            
                                            #else
                                              $senadorPrefixoAssinatura #initCap($dsSenadorNome) $dsSenadorPartidoUF
                                                #if($cargo != "")
                                                 $cargo
                                                #end
                                            
                                            #end

                                                #if(($velocityCount % 2 == 0) || ($velocityCount==$quantSenadores))
                                        
                                        #end
											#end
                                    
                                
                            
                            #end #end #if(($madoc.valueOf.q-lib-autoria-tipo=="Parlamentar") || ($madoc.valueOf.q-lib-autoria-tipo=="Não identificado"))

							##
							## Imprimindo quantidade de assinaturas adicionais - SENADORES
							##
							#if($madoc.parseInt($madoc.valueOf.q-lib-autoria-demaissignatarios-quant-assinaturas) gt 0)
								#set($quebraLinhaDeputados = 'always')
                                   
                                        
                                       Nome do Senador
                                          Assinatura
                                        
                                    
                                 
                                    #foreach($assinatura in [1..$madoc.parseInt($madoc.valueOf.q-lib-autoria-demaissignatarios-quant-assinaturas)])
                                       
                                          
                                        
                                    
                                    #end
                                

                            
                            #end

						#end

						##
						## Imprimindo quantidade de assinaturas adicionais - DEPUTADOS FEDERAIS
						##
						#set($isAssinatDepQuant = $madoc.parseInt($madoc.valueOf.q-lib-autoria-demaissignatarios-quant-assinaturas-deputados) gt 0)

						#if($isAssinatDepQuant)
                                     
                                        
                                       Gabinete
                                          Nome do Deputado
                                          Assinatura
                                        
                                    
                                 
                                    #foreach($assinaturaDep in [1..$madoc.parseInt($madoc.valueOf.q-lib-autoria-demaissignatarios-quant-assinaturas-deputados)])
                                       
                                          
                                          
                                        
                                    
                                    #end
                                

                            
                            #end
                        


                    

                    
                    #set($textoAposAssinaturas = $madoc.renderedTemplate.textoAposAssinaturas)
				#if($textoAposAssinaturas.trim() != '')
                     
                        $textoAposAssinaturas
					
                    #end
                

            

        




